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9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes, independentemente de sua responsabilidade na esfera criminal. 

Art. 7º Na observância de falsificação ou irregularidade de qualquer espécie do docu-
mento comprobatório de origem da madeira, conforme descrito no artigo 6º, deste De-
creto, deverá ser encaminhada denúncia formal aos órgãos da administração pública 
competentes, no que segue: 

I – Encaminhamento de denúncia formal ao Instituto Nacional de Meio Ambiente e 
Recursos Renováveis – IBAMA 
II – Encaminhamento de denúncia formal ao Órgão Estadual do Meio Ambiente com-
petente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 
III – Encaminhamento para a Secretaria de Negócios Jurídicos, para adoção das me-
didas judiciais cabíveis. 
Parágrafo Único – Caso o fornecedor dos produtos e subprodutos florestais, cujo do-
cumento de origem enquadrar-se nas irregularidades dispostas no caput deste arti-
go seja um estabelecimento situado na abrangência administrativa deste Município, 
ficará, a Secretaria ou Departamento responsável por sua fiscalização, obrigada a 
abertura de processo para apuração dos fatos ocorridos, e posterior aplicação das 
leis e sanções previstas na legislação vigente. 

Art. 8º O contratado deverá manter em seu poder cópia simples do documento de ori-
gem florestal emitido pelo IBAMA ou pelos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente com-
petentes, integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, para fins de 
comprovação de regularidade perante o órgão ambiental competente, quando exigido. 
Art. 9º Ficam dispensados da obrigação quanto ao uso do documento para o transporte 
e armazenamento, os seguintes produtos e subprodutos florestais de origem nativa, nos 
termos da Instrução Normativa IBAMA nº 112, de 21 de agosto de 2006 e do art. 23 do 
Decreto Federal nº 5.975, de 30 de novembro de 2006: 

I – material lenhoso proveniente de erradicação de culturas, pomares ou de poda 
em vias públicas urbanas; 
II – subprodutos que, por sua natureza, já se apresentem acabados, embalados, 
manufaturados para uso final, tais como: porta, janela, móveis, cabos de madeira 
para diversos fins, lambri, taco, esquadria, portais, alisar, rodapé, assoalho, forros, 
acabamentos de forros e caixas, chapas aglomeradas, prensadas, compensadas e 
de fibras ou outros objetos similares com denominações regionais, inclusive carvão 
vegetal empacotado no comércio varejista; 
III – celulose, goma, resina e demais pastas de madeira; 
IV – aparas, costaneiras, cavacos, serragem, paletes, briquetes e demais restos de 
beneficiamento e de industrialização de madeira e cocos, exceto para carvão; 
V – moinha e briquetes de carvão vegetal; 
VI – madeira usada e reaproveitada; 
VII – bambu (Bambusa vulgares) e espécies afins; 
VIII – vegetação arbustiva de origem plantada para qualquer finalidade e; 
IX – plantas ornamentais, medicinais e aromáticas, fibras de palmáceas, óleos essenciais, 
mudas, raízes, bulbos, cipós, cascas e folhas de origem nativa das espécies não constantes 
de listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção e dos anexos da CITES. 

Art. 10 Os servidores e funcionários públicos que deixarem de atender às determina-
ções constantes do presente Decreto ficarão sujeitos à aplicação das sanções admi-
nistrativas pertinentes. 
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Art. 11 As normas e procedimentos estabelecidos pelo presente Decreto aplicam-se à Ad-
ministração Pública direta e indireta, inclusive autárquica, e às empresas e fundações pú-
blicas, devendo ser adotadas as providências necessárias à sua implementação pelas so-
ciedades de economia mista e demais empresas controladas pelo Município de Sorocaba. 

§ 1º. O atendimento ao presente Decreto obedecerá a seguinte proporção: 
a) No período de 30 dias a contar da assinatura deste Decreto, será instituída 
obra piloto, cuja regularidade e execução ocorrerá na observância dos dispostos 
neste Decreto; 
b) As obrigações previstas neste Decreto entrarão em vigor no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de sua publicação oficial, para a totalidade das aquisições 
de produtos e subprodutos florestais e a execução ou contratação de serviços de 
obras e engenharia, e/ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro serviço que 
compreenda a utilização de tais produtos pelo Município de Sorocaba. 

§ 2º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao determinado pelo Art. 3º, que 
terá aplicação imediata.

Art. 12 No período compreendido entre a publicação e a entrada em vigor da totalidade 
desse Decreto, fica o Município obrigado, por meio das Secretarias competentes, a dar 
divulgação às normas aqui contidas, fornecendo orientação aos licitantes e interessados 
em contratar com a Administração, treinamento aos fiscais de obras, serviços e aquisi-
ções de materiais, bem como a adequar seus procedimentos internos. 

ANEXO I: 
DECLARAÇÃO 
Em conformidade com o disposto no artigo 5º do Decreto Municipal nº., de ... de, que es-
tabelece, no Município de Sorocaba, procedimentos de controle ambiental para a execu-
ção ou contratação de serviços de obras e/ou engenharia, ou ainda a aquisição de bens 
ou qualquer outro serviço que compreenda a utilização ou o fornecimento de produtos 
e subprodutos florestais de origem nativa ou não nativa; 
EuRG , legalmente nomeado representante da empresa, CNPJ, e participante do proce-
dimento licitatório nº, na modalidade de , nº, processo nº , declaro, sob as penas da lei, 
que, para o fornecimento de madeiramentos (ou para a execução da (s) obra (s), ou ser-
viço (s) acima dispostos) objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos 
e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenha procedência legal, 
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão am-
biental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com 
autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, ficando sujeito 
às sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e no inciso V do § 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 
Assinatura 

Lei nº 8811, de 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de madeira legal nas obras de construção, refor-
ma ou modificação que menciona e dá outras providências.
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º No âmbito do Município de Sorocaba toda madeira a ser utilizada na construção 
civil deverá ter origem legal. 
Art. 2º A Administração Pública Direta e Indireta do Município de Sorocaba fica obrigada 
a utilizar exclusivamente madeira de procedência legal, em todas as suas obras, constru-
ções, bem como nas ações, programas e atividades executadas direta ou indiretamente, 
tanto pelo Poder Público como por prestadores de serviços. (Redação dada pela Lei nº 
9332/2010) 

§ 1º. Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, a Administração 
Pública exigirá de todos os fornecedores a comprovação da procedência legal da 
madeira. 
§ 2º. Os procedimentos licitatórios que tenham por objeto a execução ou contrata-
ção de serviços de obras e engenharia, ou ainda a aquisição de bens ou qualquer 
outro serviço que compreenda a utilização ou o fornecimento de madeira, deverão 
ser adequados às exigências instituídas por esta Lei. 
§ 3º. Os editais de licitação de que trata o parágrafo anterior deverão estabelecer, para 
a fase de habilitação, entre os requisitos de qualificação técnica, a exigência de apre-
sentação, pelos licitantes, de declaração de compromisso de fornecimento ou utiliza-
ção de madeira de procedência legal, nos termos do artigo 46 da Lei Federal nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, conforme o modelo constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 3º O alvará de licença de obra particular, expedido pela Secretária de habitação do 
Município, fará menção expressa à legislação federal que trata da matéria, a fim de dar 
ciência aos proprietários de obras civis da importância da utilização de madeira legal 
em suas obras. 
Art. 4º A instalação de madeireiras, no Município, somente será autorizada mediante a 
apresentação do cadastro no CADMADEIRA dos fornecedores de madeira, estabelecido 
pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008. 
Art. 5º Os estabelecimentos que comercializam madeira, no Município de Sorocaba, fi-
cam sujeitos à fiscalização e deverão apresentar os documentos previstos na legislação 
vigente referente ao uso de madeira legal. 

Parágrafo Único – O não cumprimento das disposições estabelecidas no caput deste 
artigo sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação federal pertinente. 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO 
Em conformidade com o disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei nº, de ... de ..., que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de uso de madeira legal nas obras de construção, reforma ou 
modificação que menciona e dá outras providências, eu, RG , legalmente nomeado re-
presentante da empresa, CNPJ , e participante do procedimento licitatório nº , na modali-
dade de , nº , processo nº , declaro, sob as penas da lei, que, para o fornecimento de ma-
deiramentos (ou para a execução da(s) obra(s), ou serviço(s) acima dispostos) objeto da 
referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de ori-
gem não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes de desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte reco-
nhecida pelo órgão ambiental competente, e que encontro-me regularmente cadastrado 
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no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito às 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e no inciso V do § 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 
Assinatura

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Decreto nº 15.699, de 23 de outubro de 2007

Estabelece normas para aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nati-
va ou não, para sua utilização no Município de Porto Alegre.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e, ainda, de acordo com o disposto 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que rege as Licitações e Contratos da Admi-
nistração Pública, o disposto na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que trata dos 
Crimes Ambientais, o disposto na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, o disposto nas 
Instruções Normativas IBAMA n°s 112, de 21 de agosto de 2006, e 134, de 22 de no-
vembro de 2006, nas Resoluções CONAMA n°s 378 e 379, de 19 de outubro de 2006, 
e no Decreto Federal n° 5.975, de 30 de novembro de 2006, 
D E C R E T A:

Art. 1° As aquisições de produtos e subprodutos florestais e a execução ou contratação 
de serviços de obras e engenharia, e/ou a aquisição de bens ou qualquer outro serviço 
que compreenda a utilização de produtos e subprodutos florestais pelo Município de 
Porto Alegre, deverão obedecer aos procedimentos de controle estabelecidos no pre-
sente Decreto, com vista à comprovação da procedência legal dos mesmos.
Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I – produto florestal de origem nativa: aquele que se encontra no seu estado bruto 
ou “in natura”, na forma abaixo, conforme artigo 2º, I, alíneas da Instrução Normati-
va nº 112, de 21 de agosto de 2006:

a) madeira em toras;
b) toretes;
c) postes não imunizados;
d) escoramentos;
e) palanques roliços;
f) dormentes nas fases de extração/fornecimento;
g) estacas e moirões;
h) achas e lascas;
i) pranchões desdobrados com motosserra;
j) bloco ou filé, tora em formato poligonal, obtida a partir da retirada de costa-
neiras;
k) lenha;
l) palmito;
m) xaxim;
n) óleos essenciais; e
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o) outros produtos considerados florestais, como as plantas ornamentais, me-
dicinais e aromáticas, mudas, raízes, bulbos, cipós e folhas de origem nativa ou 
plantada das espécies constantes da lista oficial de flora brasileira ameaçada de 
extinção e dos anexos da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espé-
cies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – CITES, para efeito de 
transporte com Documento de Origem Florestal – DOF ou documento emitido 
pelos órgãos estaduais do meio ambiente competentes, integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA.

II – subproduto florestal de origem nativa: aquele que passou por processo de be-
neficiamento na forma relacionada, conforme artigo 2º, II, alíneas da Instrução Nor-
mativa nº 112, de 21 de agosto de 2006:

a) madeira serrada sob qualquer forma, laminada e faqueada;
b) resíduos da indústria madeireira (aparas, costa-neiras, cavacos e demais restos 
de beneficiamento e de indus-trialização de madeira), quando destinados para 
fabricação de carvão;
c) dormentes e postes na fase de saída da indústria;
d) carvão de resíduos da indústria madeireira;
e) carvão vegetal nativo empacotado, na fase posterior à exploração e produção; e
f) xaxim e seus artefatos na fase de saída da indústria.

III – produtos e subprodutos florestais de origem não nativa: os mesmos dos incisos 
I e II, provenientes de espécies de madeiras que não pertencem originariamente à 
flora brasileira;
IV – procedência legal: produtos e subprodutos flores-tais de origem nativa e não 
nativa, decorrente de desmatamento autorizado ou de manejo florestal, aprovados 
por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
– SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida.

Art. 3º O Município de Porto Alegre não poderá utilizar ou adquirir direta ou indiretamen-
te madeiras consideradas ameaçadas ou em vias de extinção ou proibidas, que constam 
da lista oficial do IBAMA e da lista oficial dos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente com-
petentes, integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA.
Art. 4º Na execução ou contratação de serviços de obras e engenharia, e/ou ainda de 
serviço que compreenda o uso de produtos e subprodutos florestais de origem nativa 
ou não nativa, o projeto básico, de que trata a Lei nº 8.666/93, somente poderá ser 
aprovado pela autoridade competente se contemplar, de forma expressa, o emprego de 
produtos e subprodutos florestais de procedência legal, ou produtos alternativos equi-
valentes e outros materiais de origem não florestal reutilizáveis.

§ 1°. Visando à redução dos desperdícios de madeiras nas obras e serviços, serão es-
pecificados produtos e subprodutos florestais com as menores dimensões e quanti-
dades possíveis, compatíveis com os requisitos determinados pelo projeto, no qual 
o material será empregado.
§ 2°. A exigência prevista no “caput” deste artigo deverá constar de forma obrigató-
ria como requisito para a elaboração do projeto executivo.

Art. 5° Os editais de licitação que façam previsão ou compreendam a utilização de pro-
dutos e subprodutos florestais de origem nativa ou não nativa em qualquer circunstân-
cia, deverão estabelecer, para a fase de habilitação, entre os requisitos de qualificação 
técnica, a exigência de apresentação, pelos licitantes, de declaração de compromisso 
de fornecimento ou utilização de produtos florestais de origem não nativa ou nativa de 
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procedência legal, nos termos do artigo 46 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, e, conforme o modelo constante no Anexo deste Decreto e o comprovante que 
se encontram cadastrados no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.
Art. 6° Os contratos e os editais de licitação que tenham por objeto a execução ou contra-
tação de serviços de obras e engenharia, ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro 
serviço que compreenda a utilização ou o fornecimento de produtos e subprodutos flores-
tais de origem nativa ou não nativa, deverão conter cláusulas específicas que indiquem:

I – a obrigatoriedade de fornecimento ou utilização de produtos e subprodutos flo-
restais de origem nativa ou não nativa, que tenham procedência legal;
II – que os critérios de ateste e liberação das faturas obedecerão aos dispositivos 
pertinentes previstos nas Instruções Normativas IBAMA n°s 112, de 21 de agosto 
de 2006, e 134, de 22 de novembro de 2006 e Decreto Federal n° 5.975, de 30 de 
novembro de 2006, com suas respectivas alterações, mediante a apresentação e a 
junta ao processo dos seguintes documentos, nos termos dispostos:

a) cópia simples do Documento de Origem Florestal emitido pelo IBAMA ou pe-
los órgãos estaduais do meio ambiente competentes, integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, dos produtos e subprodutos florestais 
adquiridos ou utilizados conforme disposto no “caput” deste artigo, devidamente 
recebido;
b) cópia autenticada da Nota Fiscal constante no Documento de Origem Florestal 
apresentado, referente à aquisição, por parte da contratada, dos produtos e/ou 
subprodutos florestais que estão sendo fornecidos ou utilizados nos serviços dis-
postos no “caput” deste artigo ao Município de Porto Alegre;
c) cópia autenticada do alvará de funcionamento do contratado;
d) cópia autenticada do alvará de funcionamento do fornecedor dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados nas aquisições ou serviços conforme descritos 
no “caput” deste artigo, quando o mesmo não for o contratado.

III – a liberação das faturas e o ordenamento dos pagamentos dos serviços execu-
tados ou produtos adquiridos, conforme dispostos no “caput” deste artigo, ocorrerá 
somente após a verificação da regularidade da documentação apresentada nos ter-
mos dispostos;
IV – a comprovação da autenticidade do documento de origem florestal descrito na 
letra “a”, item II e no item III deste artigo, ocorrerá mediante verificação da originali-
dade do documento junto ao órgão emissor do mesmo, e será realizado pelo setor 
financeiro do órgão contratante; e
V – a rescisão contratual ocorrerá caso não haja o cumprimento, pelos contratados, 
dos requisitos inseridos nos incisos deste artigo. No caso de rescisão, serão tam-
bém aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei de Licitações, e 
sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública pelo 
período previsto na legislação, consoante o artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamen-
tares pertinentes, independentemente de sua responsabilidade na esfera criminal.

Art. 7º Na observância de falsificação ou irregularidade de qualquer espécie do docu-
mento comprovatório de origem da madeira, conforme descrito no artigo 6º deste De-
creto, deverá ser encaminhada denúncia formal aos órgãos da administração pública 
competentes, no que segue:
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I – encaminhamento de denúncia formal ao Instituto Nacional de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
II – encaminhamento de denúncia formal ao orgão estadual do meio ambiente com-
petente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; e
III – denúncia à Procuradoria-Geral do Município, para distribuição e encaminha-
mentos pertinentes.
Parágrafo único. Caso o fornecedor dos produtos e subprodutos florestais cujo docu-
mento de origem enquadrar-se nas irregularidades dispostas no “caput” neste arti-
go seja um estabelecimento situado na abrangência administrativa deste Município, 
ficará, a Secretaria ou Departamento responsável por sua fiscalização, obrigada à 
abertura de processo administrativo, para apuração dos fatos ocorridos, e posterior 
aplicação das leis e sanções previstas na legislação vigente.

Art. 8º O contratado deverá manter em seu poder cópia simples do documento de ori-
gem florestal emitido pelo IBAMA ou pelos órgãos estaduais do meio ambiente com-
petentes, integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, para fins de 
comprovação de regularidade perante o órgão ambiental competente, quando exigido.
Art. 9º Ficam dispensados da obrigação, quanto ao uso do documento para o transporte 
e armazenamento, os seguintes produtos e subprodutos florestais de origem nativa, nos 
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21 de agosto de 2006, e do artigo 23 
do Decreto Federal nº 5.975, de 30 de novembro de 2006:

I – material lenhoso proveniente de erradicação de culturas, pomares ou de poda 
em vias públicas urbanas;
II – subprodutos que, por sua natureza, já se apresentem acabados, embalados, 
manufaturados para uso final, tais como: porta, janela, móveis, cabos de madeira 
para diversos fins, lambri, taco, esquadria, portais, alisar, rodapé, assoalho, forros, 
acabamentos de forros e caixas, chapas aglomeradas, prensadas, compensadas e 
de fibras ou outros objetos similares com denominações regionais, inclusive carvão 
vegetal empacotado no comércio varejista;
III – celulose, goma, resina e demais pastas de madeira;
IV – aparas, costaneiras, cavacos, serragem, paletes, briquetes e demais restos de 
beneficiamento e de industrialização de madeira e cocos, exceto para carvão;
V – moinha e briquetes de carvão vegetal;
VI – madeira usada e reaproveitada;
VII – bambu (Bambusa vulgares) e espécies afins;
VIII – vegetação arbustiva de origem plantada para qualquer finalidade; e
IX – plantas ornamentais, medicinais e aromáticas, fibras de palmáceas, óleos es-
senciais, mudas, raízes, bulbos, cipós, cascas e folhas de origem nativa das espécies 
não constantes de listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção.

Art. 10. Os servidores e funcionários públicos que deixarem de atender às determinações 
constantes do presente Decreto ficarão sujeitos à aplicação das sanções administrativas 
pertinentes.
Art. 11. As normas e procedimentos estabelecidos pelo presente Decreto aplicam-se à 
Administração Pública direta e indireta, inclusive autárquica, e às e fundações públicas, 
devendo ser adotadas as providências necessárias a sua implementação pelas socieda-
des de economia mista controladas pelo Município de Porto Alegre.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de outubro de 2007.
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ANEXO AO DECRETO Nº 15.699
DECLARAÇÃO
Em conformidade com o disposto no artigo 5º do Decreto Municipal n° 15.699, de 23 de 
outubro de 2007, que estabelece no Município de Porto Alegre procedimentos de con-
trole ambiental para a execução ou contratação de serviços de obras e/ou engenharia, 
ou ainda a aquisição de bens ou qualquer outro serviço que compreenda a utilização 
ou o fornecimento de produtos e subprodutos florestais de origem nativa ou não nativa;
Eu, RG , legalmente nomeado representante da empresa , CNPJ , e participante do pro-
cedimento licitatório n° , na modalidade de , n° , processo n° , declaro, sob as penas da 
lei, que, para o fornecimento de madeiramentos (ou para a execução da(s) obra(s), ou 
serviço(s) acima dispostos) objeto da referida licitação, somente serão utilizados produ-
tos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenha procedência le-
gal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão 
ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, 
com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, ficando 
sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e no inciso V do § 8° da Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.
Porto Alegre,
Assinatura
Empresa

anexo 3
exemplo de edital para contratação de obra

CONCORRÊNCIA Nº 
PROCESSO Nº

Eu Senhor XXX, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto YYY, que excluem a obri-
gatoriedade da modalidade pregão para contratação de obras, torno público que se 
acha aberta nesta Unidade, situado na Avenida Y, licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de obra de construção do Centro 
de Suprimento e Manutenção de Material de Telecomunicações (CSM/MTel) da PMESP, 
situado na Av. Z, com fornecimento total de materiais e mão-de-obra, conforme as nor-
mas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, Leis, Decretos, Porta-
rias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias de serviços 
públicos, sob o Regime de empreitada por preço global que será regida pela Lei Federal 
n0 8.666/93 e Lei Estadual n0 6.544/89, com alterações posteriores.
(...)

1.  DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de obra de construção do CSM/
MTel da PMESP, situado na  Av. Z, com fornecimento total de materiais e mão-de-obra, 
conforme especificações técnicas constantes no anexo I, que integra este edital obser-
vadas as normas técnicas da ABNT.
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(...)

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

5.1 O envelope “Documento de habilitação” deverá conter os documentos a seguir re-
lacionados: 
(...)
5.1.5.3 Declaração sob as penas da lei, elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal, assumindo a obrigação de utilizar na execução do objeto da 
licitação somente produtos e subprodutos de origem exótica, ou de origem nativa de 
procedência legal e, no caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 
1°, do Decreto estadual n° 53.047, de 02 de junho de 2008, a obrigação de proceder 
às respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no “Cadastro Es-
tadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e 
subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira – CADMADEIRA”, de acordo 
com o modelo que constitui o Anexo XIV deste Edital.
(...)

10.DAS MEDIÇÕES

10.1 As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias a 
partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem 
ser precedidas de solicitação da Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias, instru-
ída com os seguintes elementos:
a) relatórios escrito e fotográfico;
b) cronograma refletindo o andamento da obra;
c) declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira 
utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de 
produtos e subprodutos de origem nativa:
c.1) se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo pri-
meiro, do Decreto estadual n° 53.047/2008, declaração sob as penas da lei, afirmando 
que procedeu as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;
c.2) apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da ma-
deira utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros 
eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, acompanhados 
das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.

10.2 Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e con-
cluídos conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital.

10.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 
serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 
elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.

10.4 As medições serão acompanhadas por representantes do Contratante e da Contrata-
da, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do Contratante.
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10.5 Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA 
a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do 
Decreto estadual n° 53.047/2008, bem como instruir o expediente da contratação com 
o comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias de documentos indicadas 
no subitem 10.1.c.2.

13.DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 
e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, de acordo com o estipulado na Resolução n° SSP-
333/05, no que couber.

13.2 A licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou 
fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I, do art. 40 da Lei Estadual 
nº 6.544/89, com a redação dada pela Lei Estadual nº 13.121, de 07.07.2008, ga-
rantindo o direito prévio de citação de ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de 
05 anos, enquanto perdurar os motivos determinanantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste edital e no termo de contrato 
e das demais cominações legais.

13.3 Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas nos subitens 13.1 e 13.2, o des-
cumprimento das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9°, do Decreto 
estadual n° 53.047/2008, sujeitará à Contratada a aplicação da sanção administrativa 
de proibição de contratar com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, pará-
grafo oitavo, inciso V, da Lei federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes a referida sanção, independentemente 
de sua responsabilização na esfera criminal.

13.4 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
13.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores corres-
pondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.
(...)

17.3 São anexos deste edital: 

(...)
MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DA MADEIRA   

(...)

Local, data

RESPONSÁVEL
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anexo 4 
Questionário para diagnóstico 
do sistema de gestão pública  
da madeira amazônica

Este questionário tem por objetivo diag-
nosticar o sistema de gestão pública da 
madeira amazônica de um território. é um 
instrumento de preenchimento obriga-
tório para os governos membro da Rede 
Amigos da Amazônia (RAA), incluindo atu-
alizações anuais.
Ao término do questionário, o governo lo-
cal terá mapeado seu sistema de gestão 
da madeira amazônica, o que o permitirá 
estruturar estrategicamente seus projetos 
e programas com base em um diagnóstico 
amplo, ainda que sucinto.44 
O questionário é dividido em seis dimen-
sões: (i) política e gestão, (ii) governança, 
(iii) compras e contratações, (iv) comando 
e controle, (v) instrumentos econômicos, 
(vi) cidadania e educação. Cada uma des-
sas dimensões contém questões sobre: 
legislação, métodos e instrumentos, capa-
citação e questões de autoavaliação, com 
vistas ao cumprimento dos princípios do 
desenvolvimento sustentável45.

Identificação

1. Este mapeamento se refere ao território:
( ) Municipal (qual município?)
( ) Estadual (qual estado?)

44 Além de reafirmar seu compromisso pelo futuro da 
floresta amazônica, continuando membro da RAA, o 
governo poderá se beneficiar de capacitações, parti-
cipar dos fóruns de discussão e ainda receber suporte 
ao monitoramento e à avaliação da gestão da madeira 
pela Fundação Getulio Vargas (FGV). As informações 
fornecidas poderão ser utilizadas para fins de estudos 
e pesquisas acadêmicas, mas nunca serão repassadas 
a terceiros sem autorização do respondente. Com 
base nesses estudos, a FGV poderá desenvolver novos 
projetos visando apoiar a RAA e seus membros.

45 Em caso de dúvidas no preenchimento, entre em 
contato conosco por meio do e-mail raa@fgv.br.

2. Nome do(s) respondente(s)
3. Órgão(s)/ setor(es)
4. Você(s) é(são) o(s) responsável(is) pela 
gestão da madeira nativa amazônica?
( ) Não (identificar nome do responsável)
( ) Sim, corresponsável (identificar demais 

responsáveis)
( ) Sim, responsável principal

Mapeamento do Sistema  
de Gestão Pública

As questões tratam da gestão pública 
da madeira nativa amazônica (chamada 
simplesmente de gestão da madeira 
amazônica) e sempre se referem às práticas 
locais, ou seja, no território do estado ou no 
município acima identificado.

(i) Política e Gestão
5. O Plano Plurianual (PPA) deste governo 
inclui políticas de gestão pública de madeira 
amazônica?
( ) Não
( ) Sim (especificar)

6. Como se dá a participação deste governo 
na Rede Amigos da Amazônia (RAA)? (Escolha 
todas as opções válidas, se houver)
( ) Não participa, e não tem interesse em 

participar
( ) Não participa, mas tem interesse em 

participar
( ) Participa quando acionada por outros 

membros ou pela secretaria executiva da RAA
( ) Promove eventos e oficinas periodicamente 

com participação dos membros da RAA
( ) Busca referências de outros membros da 

RAA para desenvolver seus programas
( ) Compartilha das experiências que 

desenvolve, buscando disseminá-las e 
aprimorá-las

( ) Possui parcerias com outros membros da 
RAA (Quais parceiros? Qual a finalidade?)

 (ii) Governança
7. Quais atores participam da formulação de 
políticas de gestão da madeira amazônica 
neste território? (Escolha todas as opções 
válidas, se houver)
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( ) Estado
( ) Prefeitura municipal
( ) ONGs e associações (especificar)
( ) Empresas (especificar)
( ) Tribunal de Contas
( ) Conselho público (especificar)

8. Quais áreas (departamentos ou secretarias) 
deste governo estão envolvidas na gestão da 
madeira amazônica? (Escolha todas as opções 
válidas, se houver)
( ) Meio ambiente
( ) Obras
( ) Finanças/Fazenda
( ) Planejamento/Gestão
( ) habitação
( ) Educação
( ) Desenvolvimento
( ) Outras (especificar)

9. A participação dos municípios na gestão da 
madeira amazônica é estimulada pelo governo 
estadual para: (Escolha todas as opções 
válidas, se houver)
( ) Criação de programas e projetos correlatos 

(especificar)
( ) Realização de compras e contratações 

responsáveis (especificar)
( ) Colaborar na fiscalização/vistoria 

relacionada à madeira (especificar)
( ) Aplicação de instrumentos econômicos 

relacionados à madeira (especificar)
( ) Promoção da cidadania e da educação 

relacionadas à madeira amazônica 
(especificar)

( ) Outra forma (especificar)

10. A participação de empresas (construtoras 
e fábricas de móveis, por exemplo) na gestão 
da madeira amazônica é estimulada por este 
governo por meio de:  (Escolha todas as opções 
válidas, se houver)
( ) Criação de programas e projetos correlatos 

(especificar)
( ) Colaboração na divulgação dos projetos 

(especificar)
( ) Estímulos na realização de compras e 

contratações responsáveis (especificar)
( ) Outra forma (especificar)

(iii) Compras e Contratações
11. Existe uma política de compras e 
contratações públicas responsáveis neste 
território?

( ) Não
( ) Sim (especificar)

12. Há regulamentação (lei, decreto, 
resolução, norma) dos processos de compras 
e contratações públicas de produtos e serviços 
que envolvam madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim, sendo plenamente aplicada (Quais 

normas?)
( ) Sim, sendo parcialmente aplicada (Quais 

normas? Especificar os obstáculos para seu 
pleno cumprimento)

13. Nos modelos ou referências de editais 
utilizados para comprar produtos madeireiros 
e(ou) para contratação de serviços que 
envolvam madeira amazônica há menção 
expressa da necessidade da comprovação da 
origem da madeira?
( ) Não
( ) Sim (especificar)

14. Há um sistema de registro de volume, 
espécie (ou tipo) e uso da madeira adquirida 
com recursos públicos?
( ) Não
( ) Sim, e funciona satisfatoriamente
( ) Sim, porém não funciona satisfatoriamente 

(especificar)

15. No exercício (ano) anterior, qual foi o 
consumo de madeira nativa amazônica? Sendo 
possível, separar o montante adquirido e 
utilizado diretamente pelo governo daquele 
consumido indiretamente por meio de 
contratações e obras, por exemplo.

16. No exercício (ano) anterior, qual foi o 
consumo de madeira nativa amazônica 
certificada (ex. FSC)? Sendo possível, separar 
o montante adquirido e utilizado diretamente 
pelo governo daquele consumido indiretamente 
por meio de contratações e obras, por exemplo.

17. O(s) setor(es) de compras e contratações 
possui(em) as habilidades necessárias para 
exercer sua função na gestão da madeira 
amazônica?
( ) Não
( ) Sim
( ) Parcialmente (Especificar os obstáculos para 

seu pleno cumprimento)



124 poder público e consumo de madeira

18. O(s) setor(es) responsável(is) por elaborar 
especificações técnicas de materiais e obras 
possui(em) as habilidades necessárias para 
exercer sua função na gestão da madeira 
amazônica?
( ) Não
( ) Sim
( ) Parcialmente (Especificar os obstáculos para 

seu pleno cumprimento)

19. Neste território, o conjunto de práticas de 
compras e contratações públicas envolvendo 
madeira amazônica:
( ) Nunca foi trabalhado
( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 

prioridades
( ) Tem muito a melhorar, porém há um 

diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

(iv) Comando e Controle
20. Há regulamentação (lei, decreto, resolução, 
norma) da fiscalização do transporte, 
armazenamento e(ou) comercialização de 
madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim, sendo parcialmente aplicada (Quais 

normas? Quais são os obstáculos à 
aplicação?)

( ) Sim, sendo plenamente aplicada (Quais 
normas?)

21. Este governo fiscaliza sistematicamente 
(com periodicidade e procedimentos definidos) 
a legalidade/conformidade: (Escolha todas as 
opções válidas, se houver)
( ) Do transporte de madeira
( ) Da comercialização (depósitos e 

estabelecimentos comerciais) de produtos 
madeireiros

( ) De outra atividade que envolva madeira 
(especificar)

22. A(s) prefeitura(s) atua(m) na vistoria/
fiscalização de madeira?
( ) Não
( ) Sim, articulada com o Estado
( ) Sim, uma iniciativa da própria prefeitura 

(especificar)

23. Constatada irregularidade no transporte, 
armazenamento ou comercialização de madeira 
amazônica, a(s) seguinte(s) sanção(ões)/
penalidade(s) são passíveis de aplicação: 
(Escolha todas as opções válidas, se houver)
( ) Advertência
( ) Multas (Elas são efetivamente recebidas pelo 

poder público?)
( ) Apreensão dos produtos e subprodutos
( ) Paralisação (bloqueio) das atividades
( ) Outra sanção/pena (especificar)

24. Os seguintes procedimentos são adotados 
na fiscalização/vistoria do transporte, 
armazenamento e comercialização de madeira 
amazônica (Escolha todas as opções válidas, 
se houver)
( ) A documentação é conferida, incluindo 

o DOF (Documento de Origem Florestal) 
ou equivalente do Sisflora (Sistema de 
Comercialização e Transporte de Produtos 
Florestais)

( ) As espécies (ou tipos) de madeira são 
identificadas com segurança e eficiência

( ) As espécies (ou tipos) de madeira são 
quantificadas com segurança e eficiência

( ) Outra (especificar)

25. A(s) equipe(s) de vistoria/fiscalização 
possui(em) as habilidades necessárias para 
exercer sua função na gestão da madeira 
amazônica?
( ) Não
( ) Sim
( ) Parcialmente (especificar)

26. Neste território, o conjunto de instrumentos 
de regulamentação (comando e controle) para a 
gestão da madeira amazônica:
( ) Nunca foi trabalhado
( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 

prioridades
( ) Tem muito a melhorar, porém há um 

diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

27. Neste território, a atuação da polícia 
ambiental/florestal na gestão da madeira 
amazônica:
( ) Nunca foi trabalhada
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( ) Não é muito desenvolvida por haver outras 
prioridades

( ) Tem muito a melhorar, porém há um 
diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótima, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

(v) Instrumentos Econômicos
28. Há regulamentação (lei, decreto, resolução, 
norma) dos instrumentos econômicos da gestão 
da madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim, sendo parcialmente aplicada (quais 

normas?)
( ) Sim, sendo plenamente aplicada (quais 

normas?)

29. Para a gestão da madeira amazônica, os 
seguintes instrumentos são aplicados: (Escolha 
todas as opções válidas, se houver)
( ) Diferenciação/priorização no repasse de 

recursos46

( ) Descontos ou isenções em tributos (taxas/
impostos)47

( ) Incentivos para produção ou consumo de 
produtos certificados48

( ) Outro (especificar)

30. A(s) equipe(s) de implementação dos 
instrumentos econômicos possui(em) as 
habilidades necessárias para exercer sua 
função na gestão da madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim
( ) Parcialmente (especificar)

31. Neste território, o conjunto de instrumentos 
de incentivo econômico para a gestão da 
madeira amazônica:
( ) Nunca foi trabalhado 

46 Ex.: prioriza-se repasse de recursos estaduais às 
prefeituras quando essa desenvolve ações favoráveis à 
conservação da Amazônia.

47 Ex.: descontos no IPTU de casas/construções de 
madeira

48 Ex.: redução de ICMS para comercialização de 
madeira

( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 
prioridades

( ) Tem muito a melhorar, porém há um 
diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

(vi) Participação e Educação
32. O tema da gestão de madeira amazônica é 
tratado em iniciativas de educação ambiental 
ou em campanhas de conscientização 
voltadas: (Escolha todas as opções válidas, 
se houver)
( ) Ao público interno do governo (especificar)
( ) Às empresas do mercado de madeira 

(especificar)
( ) À população em geral (especificar)
( ) Às escolas (especificar)
( ) A outro público (especificar)

33. Qual(is) ferramenta(s) de informação e de 
educação são utilizados para tratar o tema da 
gestão da madeira amazônica? (Escolha todas 
as opções válidas, se houver)
( ) Cartilhas, jornais, revistas, rádio ou televisão 

para disseminação de informações sobre 
madeira amazônica

( ) Capacitação/treinamento de professores 
sobre madeira amazônica

( ) Oficinas/vivências com o tema da madeira 
amazônica para o público em geral 
(especificar)

( ) Outro (especificar)

34. Há canais de comunicação para 
recebimento de denúncias de irregularidade na 
gestão da madeira amazônica:
( ) Não
( ) Sim (especificar)

35. Por meio de quais instrumentos os cidadãos 
podem acompanhar a evolução da gestão da 
madeira amazônica? (Escolha todas as opções 
válidas, se houver)
( ) Canal de comunicação específico 

disponibilizado pela administração pública
( ) Participando de conselho que trata da 

gestão da madeira amazônica
( ) Newsletters com notícias e análises enviadas 

periodicamente aos interessados
( ) Relatórios disponibilizados ao demandante
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( ) Relatórios disponibilizados em sítio na 
internet/website

( ) Painel de indicadores de gestão 
disponibilizado em sítio na internet/website

( ) Outra (Qual?)

36. Neste território, o conjunto de instrumentos 
de informação/comunicação para a gestão da 
madeira amazônica:
( ) Nunca foi trabalhado
( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 

prioridades
( ) Tem muito a melhorar, porém há um 

diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

37. Neste território, o conjunto de instrumentos 
de educação para a gestão da madeira 
amazônica:
( ) Nunca foi trabalhado
( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 

prioridades
( ) Tem muito a melhorar, porém há um 

diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

Conclusão
38. Este governo utiliza outros instrumentos ou 
possui ações ou políticas inovadoras visando 
aperfeiçoar o seu sistema de gestão pública da 
madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim (especificar)

39. Existem sugestões ou projetos para 
aperfeiçoar as políticas de gestão de madeira 
neste território?

40. Em suma, a política de gestão da madeira 
amazônica neste território:
( ) Nunca foi trabalhado
( ) Não é muito desenvolvido por haver outras 

prioridades
( ) Tem muito a melhorar, porém há um 

diagnóstico dos obstáculos (especificar 
obstáculos)

( ) Tem muito a melhorar, e há projetos em 
implementação (especificar projetos)

( ) é ótimo, atendendo aos princípios de 
desenvolvimento sustentável

41. Este governo tem condições e interesse de 
participar de oficinas com outras organizações 
membro da Rede Amigos da Amazônia para 
compartilhar e aprender com as experiências de 
gestão da madeira amazônica?
( ) Não
( ) Sim
( ) Talvez (especificar)

42. Registre aqui suas críticas e sugestões 
gerais para a secretaria executiva da Rede 
Amigos da Amazônia, a Fundação Getulio 
Vargas (FGV):

43. Registre aqui suas críticas e sugestões 
para o aperfeiçoamento desta ferramenta de 
diagnóstico da gestão pública da madeira 
amazônica:
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Direcionada especialmente a técnicos 
e gestores públicos, a publicação traz 

alternativas para o poder público realizar 
compras e contratações sem comprometer 

a conservação da Floresta Amazônica, 
e que induzam a regulação da cadeia de 

abastecimento da madeira nativa tropical. O 
livro mostra exemplos práticos, depoimentos 

de técnicos e gestores públicos, modelos 
de legislação e editais de compras e 

contratações públicas envolvendo madeira 
amazônica. São destacadas experiências a 

serem refletidas pela administração que quer 
aprimorar sua gestão, sempre ilustradas com 
resultados de movimentos internacionais e 
de governos membros da Rede Amigos da 
Amazônia, que é aberta a novas adesões. 

Traz, ainda, recomendações e uma ferramenta 
autoaplicável para a administração pública 

planejar e monitorar sua evolução.
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